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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 4512025

DTSPENSA DE LICTTAÇÃO N. 10/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 44/2025, DE
PRISTAÇÀO DE SERV]ÇOS QUE FAZEM ENTRE SI A
CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS/MA E A EMPRTSA
MAKIXIMUS EMPREENDIMENTOS LTDA. ME PARA
O FIM QUE ESPECIFICA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS/MA, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ (MF) sob o no 06.777 .l3oloool- l l, com sede na Rua José coclho Nolero, no

2008, Ccntro CEP: 65.800-000, Balsas/MA, nestc ato representada por seu Presidente, o Senhor
Paulo Eduardo Coelho Júnior, brasileiro, casado, agente público, portador do RG: 67800996-l
SSP/MA e CPF: 657.477.553-15, dcnominada CONTRATANTE, c e a cmpresa MAKIXIMUS
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, com sede na cidade dc São Luis - MA, na Rua das

Andirobas, Quadra 44, Casa 18, Bairro Renascença, São Luís , MA, Cep 65.075-040, registrada
sob o NIRE 21600021618 em 2710312015, CNPJ 22.141.128/0001-08, denominada
CONTRATADA, neste ato representada por sua proprietária, a Senhora PRISCILA LEAL
ALVES, brasileira, natural de São Luís - MA, cmpresária, portadora do RG n" 0001 10816199-2

SSP-MA e CPF sob n' 958.3 17.973-68, residente e domiciliada na Rua Itauna, S,t',I, Condomínio
Gran Village Araçagy, Apt. I 08, Bloco 48, Araçagy, São José de Ribamar - MA. CEP 65. 125-

145, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo

Administrativo n' 4512025 e em observância às disposições da Lei n' I4.133. de l" de abril de

2021, e demais legislaçào aplicável, resolvenr celebrar o pÍesente Termo de Contrato, decorrente

da Dispensa de Licitação n. 1012025, mediantc as cláusulas c condições a scguir enunciadas,

nrcdiante as cláusulas e condiçõcs a seguir enunciadas.

l.l. O objeto do presente instrumento é a contratação de de empresa do ramo para Aquisição de um
container marítimo adaptado, destinado ao ftlncionamento do arquivo da Câmara Municipal de
Balsas,MA. nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contÍatação:

ITEM
ESPECTFICAÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

I Aquisição de um contâiner marítimo
adaptado, destinado ao

UND 0l RS59.300.00 RS59.300,00
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fi:ncionantento do arquivo
Câmara Municipal de Balsas.

Contendo no minino:
-Container marítimo de 40
pes( I2,00mx 2,44mx 2.90mde
alhrra), modelo Rcefer:
- Instalação hidráulica;
-Instalação elótrica aparente. com
disjuntor, tomadas, luminárias e
ponto para ar-condicionado;
- Piso vinílico;
- Portas conforme proieto;

- 2 janelas de l,5m x I ,0m cada

uma:
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de l2 (doze) meses. contados a paÍir de sua assinatura, na forma
do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluido no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa

do contratado, previstas neste instrumento.

2.3. O contratado nâo tem direito subjetivo à prorÍogâção contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações conhatuais, os custos não renováveisjá pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverào ser reduzidos ou eliminados como condiçào para a

renovação.

2.6. O conlrato nâo poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA _ MoDELoS DE ExECUÇÃo E GESTÀO CoNTRATUAIS art,92 t\'
\ ll e Xl'lIl)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, obsen'ação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
ânexo a este Contrato
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcriÇào:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. A Proposta do contratado;

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo
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CLÁUSUI,A QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA QUINTA _ PRxÇo GTt.-gÀJ)

5.1. o valor total da contratação é de Rxi59.300,00 (cinquenta c nove mir e trezentos reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas dccorrentes da execuçào
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociâis, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contralado dependerão
dos quantitativos efetivamente fomecidos.

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçôes a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência. anexo a este Contrato.

CLAUSULA SETII,IA - REAJUSTE (ÂE_92,_ID

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no pÍazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratâdo, os preços iniciais serâo

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente pâra as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inÍerregno mínimo de um âno será contado a parlir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não diwlgação dos índices de reajustamento. o contratante pagârá ao contratado

a importância calculadâ pela última variâção conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo

sejam divulgados os indices definitivos.

7.5. Nas aferições finais, os índices utilizados para reajusle seráão obrigaloriamente, os definitivos.

7.6. Caso os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou de qualquer forma nào

possam mais ser utilizados, seráão âdotados, em substituição, os que vierem â ser determinados pela

legislação entâo em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, âs partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do pÍeço do valor remânescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

(t
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CLAUSULA OTTAVA - OBRTGAÇOES DO CONTRATANI.E ârt.9 XI c XIV

8.1. São obrigações do Contratante:

8'l'l' Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, dc acordo com o contrato
e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:

8'1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em partc, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execuçâo do contrato e o cumprimento das obrigações pclo Contrâtado;

8..1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execuçâo
do objeto, para efeito de liquidaçâo e pagamento! quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o arr. 143 da Lei n. 14. 133, de 202 I I

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8..1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato:

8.1.8. Cientificar o órgào de representação judicial da Procuradoria Jurídica para adoção das medidas

cabiveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçôes relacionadas à execução do

presenle Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1,10. A Administração terá o prazo de 30 (tnnta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir. admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para âpuração de

descumprimento de cláusulas contraruais.

8.1.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Côntrâtante, no caso do

art. 93, §2', da Lei n' 14.133, de 2021 .

8.1.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

teÍceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do Contrâtâdo, de seus empregados, pÍepostos ou subordinados.

cl.ÁusuLA NoNA - OBRTGAÇOnS ra. CONrnAtaOe art. 92 xt\' Xvl e XVII

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, âssumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administrâção no local do serviço para representá-lo na execução do
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9'l'2' A indicaçào ou a manutenção do preposto da empresa poderá scr recusa6a pelo órgão ou entidade,
desde que dcvidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o cxercício da atividade.

9'l'3' Atender às dcterminaçôes rcgulares emitidas pclo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. I37,
ll) e prestar todo esclarccimento ou informaçâo por cles solicitados;

9'l'4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objcto. de acordo com o Código
de Defesa do consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), bem como por todo c qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, nâo rcduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
cxecução contratual pclo Contratante, quc ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia. caso cxigida no cdital. o valor correspondcnte aos danos sofridos;

9.1.5. Nâo contratar, durante a vigência do contrato, cônjugc, companheiro ou parcnte em liúa reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrâto,
nos teÍrnos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n. 14.133, de 202 I ;

9.1.6. Quando nào for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trintâ do mês seguinte ao da prestaçào dos serviços, os
seguintes documentos:

I ) Prova de regularidade relativa à Seguridade Socral;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede

do contratadoi

4) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazendâ Estadual;

5) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;

6) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormâl

dos serviços.

9.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informâção solicitada pelo Conlratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, bem como aos documentos relativos à execução do

empreendimento.

9.1.9, Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, paÍa análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos mélodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.1.10. Não permitir a utilizâção de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9,1.11. Manter durante toda â vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na liciÍação;

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoâ com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

caÍgos previstas na legislação (art. 116);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
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e.t.t4. Arcar com o ônus 0..",.",JiiB:*k;:['*'*".',ionamenro dos quanritarivos de sua
proposta' inclusive quanto aos custos variáveis decorrcntes de fatorcs futuros e incertos, devendo
complementálos, caso o previsto inicialmcnte em sua proposta nâo seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, cxceto quando ocorrer algum dos cventos arrolados no art. r24,II, d, da Lei n.l4.l3l, de 2021;

9'l'15' Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, âs nornas
de scgurança do Contratantc:

CLÁUSULA DÉCIMA- oBRIGAÇÔES PERTINENTES À Icpo

10.1.AspartesdcverãocumpriraLein'13.709.del4deaeostode2018(LGPD),quantoatodososdados
pessoais a que tenham acesso em razâo do ceÍame ou do contrato administrativo que eventualmente venha
a ser firmado, a paÍir da apresentâção da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades quejustificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6'da LGPD.

10.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. I 5 da I,GPD, é dever do contratado eliminálos,
com exceção das hipóteses do art. l6 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de docunrenlação para fins de comprovaçào do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescrilas essas obrigações.

10.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumpÍimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contrâtâdo âtender prontamente evenruâis pedidos de comprovaçâo formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponiam a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virhml controlado, com registro

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art. 37), com cada acesso, data, horário e registro

da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

l0.l l Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir

a reutilizaçâo desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

CÀ\,IARA MUNICIPAT DE BALSAS - CNPJ: 06,777 130/0001.11

ru
ífu
ü

Rua 0r..losé Coelho Nolelo no 2008, bâino Polosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas-Maranhâo

F



cÁlvtaFla \zrJ Ntc- r Í'AL DEF"â.hÇA§
l0' 12' o contrato cstá sujeito a scr altcrado nos procedimcntos pertinenlcs ao lratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, cm cspecial a ANpD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, cditadas na forma da LGpD.

10'13' os contratos c convênios dc que trata o § l" do art. 26 da LGPD cieverão ser comunicados à
autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE ExECUÇÃo (art. 92. XII)

I l.l. Não haverá exigência de garantiâ contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA StrGUNDA _ TNFRAÇÕES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS (âTt. 92.
xt\l

12.1. Comete inlração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o contratado que:

I - der causa à inexecução parcial do contrato;

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - der causa à inexecução total do contrato;

lV - ensejar o retardamento da execuçâo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificadoi

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaraçâo falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execuçâo do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer ftaude de qualquer natureza;

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n' 12.846, de l' de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçôes acima descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando o contrâtado der causa à inexecuçào parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. I 56. §2", da Lei n' 14. I 33, de 202 I );
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que nâo se juslificar a imposiçào de penalidade mais grave

(aÍ. I 56, § 4", da Lei n" 14. I 33, de 202 I );
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato. bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

iustifiquem a imposiçào de penalidade mais grave (art. I 56, § 5', da Lei n' 14. I 33, de 202 I ).

IV - Multa:
a) Moratória de l% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até

o limite de l0 (dez) dias;

b) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado,

até o máximo de 2%o (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação

ou reposição da garantia.
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c) O atraso superior a l0 (dez) dias autoriza a Administração a promoveÍ a extinçâo do conlrato por
descumprimento ou cumprimento irrcgular de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I do art. 137 da Lei
n. 14. 133. de 202 I .

l2'f' A aplicação das sanções previstas nesle Contmto não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
rcparação integral do dano causado ao Contratântc (ârt. 156, §9., tta Lei n. i+.t::, dc.-202i)
n'!' Todas as sanções previstas ncste Contrato podcrào ser aplicadas cumulativamcnte com a multa (art.
156, §7', da Lei n' 14.133, dc 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessâdo no prazo de l5 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. I 57, da Lei n. 14.133. de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabívcis forem superiores ao valor do pagamento
cventualmente devido pclo Contratante ao Contratado, alóm da perda desse valor, a difeiença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. I 56, §g", da Lei n. 14. 133, de 2021).

12,6, Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de xx (xxxx) dias, a contar da dara do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

72.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que âssegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimenlo previsto no caput e parágmfos do art. 158 da
Lei n" 14.133, de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

I2.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. § l', da Lei n' 14. I 33, de 2021 ):

I - a natureza e a gravidade da inlração cometida;
Il - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agÍavantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para o Contratante;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍÍnas e orientações dos

órgãos de controle.

12.9, Os atos previstos como infraçôes administrativas nâ Lei n' 14.133, de 2021. ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n'
12.846. de 2013, serâo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou pâÍâ
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídicâ serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoajuridica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relaçào de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em lodos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia
(art. 160, da Lei n'14.133, de 2021)

l2.ll. O Contratante deverá, no prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de âplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n' 14.133,
de 2021)

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contâtar e declaração de inidoneidade pâra licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na formâ do art. 1ó3 da Lei n' 14.133121.

CÂVARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06,777.130/OOO1í1
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l2'13' os débitos do contratado para com a Administraçào contratante, resultantcs dc multa administrativae/ou indcnizaçõcs. nâo inscritos em dívida ativa. potlcrão ser co-pen.ador. total ou parcialmcnte, çom oscreditos dcvidos pelo rclerido órgão dccorrentcs deste mesmo contrato ou de outros contratosadministrativos quc o contratado_ 

-possua 
com o mcsmo órgão ora contratantc, na forma da Instruçào

Normativa SEGESÀ4E n. 26, de l3 de abril de 2022.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DA ExTINÇÃo CONTR{TUAL xtxart. 9

13.1. O contrato scrá extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partcs, ainda quc lsso ocorTa
ântes do prazo estipulado para tanto

13.2. Se as obrigações nào forem cumpridas no prtzo estipulado, a vigôncia ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

[ - ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

II - poderá a Administraçâo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execuçào contratual
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigâçôes nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo I 3 7 da Lei n" 14. I 33/2 I , bem como amigavelmente,
assegurados o contraditôrio e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese. aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou dâ estruturâ da empresa não ensejará a extinção

se nâo restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4,3, Se a operação implicar mudança da pessoajurídica contratada, deverá ser lormalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpÍidos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relaçâo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.3. Indenizaçôes e multas.

13.6. A extinçâo do contrâto nào configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (ârt. l3 I , caput,

da Lei n.' 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto câso se constâte que o contratado mantém vínculo de natureza técnicâ,

comercial, econômica, financeira, trabâlhistâ ou civil com dirigente do órgão ou entidâde contÍatante ou

com agente público que tenhâ desempenhâdo função nâ licitaçào ou atue na fiscalização ou nâ gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidâde, até

o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n." 14.133, de 2021).

CÂI4ARA MUNICIPAT DE BALSAS - CNPJ: 06,777.130i0001.11
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l4'l' As despcsas decorrentcs da presente contratação correrão à conta dc recursos específicos consignados
no orçamcnto dcsta câmara Municipal de Balsas, deste excrcício, na dotação abaixo discriminada:

. DOTAÇÃO OnçtrroNrÁRrA: 01.031.001I.t.003 - Melhoria Fisica da câmara Municipal

o Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obrâs e Instalaçôes.

14.2. A dotação rclativa aos cxercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
orçamcntária respcctiva e liberação dos créclitos coffespondentcs, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DoS CASOS oMIsSoS (ÜI-92JI)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n' 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
n' 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ ALTERAÇOES

1ó.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n' 14.133,

de 2021 .

16.2. O contratado é obrigado a aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contÍato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçào de termo aditivo, submetido à

prévia aprovaçào da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justrficada necessidade de

antecipaçào de seus eíeitos, hipótese em que a formalizaçâo do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de

I (um)mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de202l).

16.4. Registros que não caracterizam aheração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art- 136 da Lei n" 14. 133, de 2021 .

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - Do GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO.

17.1. O gerenciamento do contrato ficaÍá a caÍgo do servidor WENDEL DA SILVA MIRANDA,
Matrícula n" 438.

17.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor DEUSVAL TRAJANO DE SOUZA,
Matrícula n" 801 .

CLÁUSULA DÉCIMA OTTAVA _ PUBLICAÇÁO
l8.l Incumbirá ao contratante dilulgar o presente insrumento no PoÍal Nacional de Contratâções

Pírblicas (PNCP), na forma prevista no ârt. 94 dâ Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sítio
ot'icial do Município na lntemet

CAMARA MUNICIPAL 0E BALSAS - CNPJ: 06.777.130/0001-11

Rua Dr. José Coelho Noleto, nô 2008 bairÍo Potosi - Cêp: 65.800-000 - Fone: (99) 3541'2086 - Balsas -ffi,,fffr
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crÁusura DECTMA NoNA- FoRo 134_22,s!:)
l8.l Fica eleito o Foro da Comarca dc Balsas - MA. para dirimir os litígios
deste Termo de Contrato que nâo puderem ser compostos pcla conciliaçâo,

que decorrerem da

confomre art. 92. §

execução

1". da Lei
n'14 133/21

TESTEMIJNHAS:

NOME: €,4-

Balsas/Ma, 22 de outubro de 2025

CÂMARA M L DE BALSAS
Paulo Eduardo Coclho Júnior

Presidcnte da Câmara Municipal
(Contratante)

MAKIXIMUS EMPREÊNDII!1ENTO5

LTDAr22l4r I28000108
Assinado de forma diq ital por MAKIXIN4 Us

EMPREENDIMENTO§ LTDA:22141 1280001 08

MAKIXIMUS EMPRTENDIMENTOS LTDA _ ME
CNPJ: 22. 141. 128/0001-08

Priscila Leal Alves CPF: 958.3 17.973-68
Proprietária
(Contratada)

CPn,'n e,kO I s8 êcj - 6,

il,NoME: ülrír Mú4 lt \

cpF,MF: {tl\ r4?r rnóV_)q
CÀMARA MUNICIPAL DE BATSAS _ CNPJ: 06,777,130/0001.11

Rua Dr. José Coeho Noleto, no 2008, baino Potosi - Cep: 65.800-000- Fone: (99)3541-2086 - Balsas - [,4arânhào
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CAMARA MUôItCIPAL DE BALSAS

auTORlzAcÂo DE c0itTRAÍAçÂô IItRETA tNEXtGtStLiOA§E DE
LtctTAcÀo Me 10/2015

AUTORIZAçÃO DE CONTRÂTAçÃO DIRETA
INEXIGIBILIDADE DE LtctTAçÃO - ARÍ,74, inc. lI, atínêa ,,f,, da
LEt 14.133/21
PROCESSO ADMtNTSTRAT|VO Ne 50/2025
INEXIGIBILIDADE N9 IO/2025

Balsas - i44,21 de outubro de 2025

Paulo Eduardo Coelho lúnior
Presidente da Câmara l'4unicipal

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO

C ód i g o i d entifi c a d o r : 3 2 57 10 48 b 66 3 9 d 626 5 e a 3 cg 07 44 b7 87 6

-+ §xÍRÂTc DE eoNTRÂTo Ne 04412025

EXTRATO DE CONTRATO. Extrato do Contrato ne 04412025, decorrente

da Dispensa de Licitação de n-Ô 10/2025, Processo Administrativo na

45/2025-C[48. BASE LEGAL: Art.75, ll, da Lei Federal ne 14.133, de 01

dC Abri| dE 2021 PARTES: CÀMARA I,]UNICIPAL DE BALSAS, iNSCTiIA NO

CNPJ/14F sob o na: 06.777.130/000I-11 e a empresa MAKIXIN4US

EMPREENDI[4ENTOS LÍDA, CNP]: 22.141.128/0001-08, com sede na

cidâde de Sâo Luis - I.4A. na Rua das AndiÍobas, Quadra 44, Casa 18,

Bairro Renascenç4, São Luís - [4A, CEP: 65.075-040. OB]ETOI

Contratação de empresa do ramo para Aquisição de um container

marítimo adaptado, destinado ao funcionamento do arquivo da Câmara

l'4unicipal de Balsas para atender as necessidades da câmara Municipôl

de Balsas/[4A. VALOR: R$59.]00,00 (Cinquenta e nove mil e trezentos
'earsl. VIGENCIA: 12 (dore) meses. RECURSOS ORÇAMENTARIOS:

Dotaçáo orçamentáriar 01.031,0011.1.003 - [4elhoria Física da Câmara

l4unicipal: 4.4.90.51.00 - Obras e lnstalações. DATA DA ASSINATURA

DO CONTRATO:22 dê Outubro de 2025. ASSINATURAST Paulo Eduardo

Coelho Júnior - Presldente da Câmara Municipal - Contratante Pricila

LealAlves - Representante Leqal da empresô Contratada.

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO

C ód i go i d e nti fi cad o r : 2 3 6 3 369 a20 a2A7 5 2 I d 6 5 f8 1Íb7 b7 2 7 b e

EXTRAÍO 0É eOhiT&ÀTo Ns 04512§?5

EXTRATO DE cONTRATo. Extrato do Contrato np 04512025, decorrente

da Dlspensa de Licitação de na 11/2025, Processo Admlnistrativo ne

4712025-CMB. BASE LEGAL: Art. 75, ll, da Lei Federal na 14 133, de 01

de abril de 2021.PARTESi CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS, inscrita no

CNPI/I4F sob o nar 06,777.130/0001-1I e a empresa T M M 0A CUNHA

LTDA - N4E, com sede na Rodovia [4A - 230, s/na Centro, Riachão - l4A,

CEP: 65990-000, CNPJ 48.885.173/000I-60. OBJETO: Contratação de
empresa especializada na confecçâ0, montagem e instalação de móveis
planejâdos destinãdos a atender às necessidades da Câmara À4unicipal

de Balsas, conforme termo de referência. VALOR: R$61.850,00
(sessenta e um mil e oitocentos e cinquenta reais). VIGÊNCIA: 12 idoze)
meses, RECURSOS ORÇAMENTÁRlO5: Dotação Orçamentária:
01.031,0011,2,004 - l'4anutenção das atividades Admlnistrativas da
Câmara: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa

lurídica. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATo: 22 de outubro de
2025. ASSINATURAS: Paulo Eduãrdo Coelho Júnior - Presidente da

câmara Mun cipal - Contratante. Tiago [4artins [4iranda da Cunha -
Representante Leqal da empresa Contratada.

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NET|O

C ód i g o ide ntifi c a d o r : 6 5 c I d a0 c9 7 fc2 I d 3 3 5 1 i0 e7 3 ccd 6fr 9 f

EXTRATO OÉ COT{T§{ATO N9 046/:025

EXTRATO DE CONTRATO. Extrato do Contrato na 046/2025, decorrente

dô Dispensa de Licitaçáo de ff 7212025, Processo Administrôtivo na

48/2025-CMB. BASE LEGAL: Art. 75, tl, da Lei Eederal na 14 133, de 01

dE AbTiI dE 2021.PARTES: CÂNIARA MUNICiPAL DE BALSAS, iNSCTiIA NO

CNPI/MF sob o na: 06.777.130/0001-11 e a ernpresa T l'4 N4 DA CUNHA

LTDA - N4E, com sede na Rodovia MA - 230, s/ns Centro, Riachão " l4A,

CEPi 65990-oOO, CNPI 48.885.173/0001-60 oBiETO: Contratação de

empresa especializada para a reforma e recuperação de móveis
pertencentes à Câmara 14unicipal de Balsas, abrangendo serviços de

conserto, reforço estrutural, pintura, troca de ferraqens, revestimento e

demals adequaçôes necessárias, corn o objetivo de restabelecer as

condições de uso, sequrança e estética do mobiliário existente na

Câmàra Municipal de Balsas, conÍorme termo de referência. VALOR:

R561.800,00 (Sessenta ê um mil e oitocentos.eals) VIGÊNCIA: 1"2

(doze) meses. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Dotação Orçamentária:

01.031.0011.2.004 Manutenção dasAtividades Administratlvas da

Câmarô: 3.3.90,39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa

Jurídica. DATA DA ASSINATURA DO CONTRAÍO: 22 de outubro de

2025. ASSINATURAS: Paulo Eduardo Coelho lÚnior - Presidente da

Câmara Municipal - Contratante. Tiago [4artins 14iranda da Cunha -

RepÍesentante Legal da empresa Contratada.

Publicado por: DAVTD ISMAEL COELHO NETTO

C ód i g o i d entifí c a d or: 0 7 2 b8 5 802 d io2 5 4oc8c0íbde2 d 5 e 5 7 6 3

ÊXÍRATO DO CONTRATo e 4912025

Extrato do contrato na 48/2025, decorrente da lnexigibilidade de

Licitação de na I0/2025, Processo AdministÍativo na 50/2025-CMB BASE

LEGAL: ART. 74, inc. lll, atínêa "Í" da Lei Federal np 14,133, de 01

de abril de 2o21.PARTES: CÂMARA [4UNICIPAL DE BALSAS, inscrita no

CNPJi[4F sob o nqi 06.777.130/0001-11 e a empresa CRHESCER

CONSULTORIA, AUDITORIA E TREINAMENTOS LTDA, ]N5CÍitA NO CNPJ 50b

o ns 16.849.445/0001-80. OBIETO: Contrataçáo de serviço técnico

especializado em aperfeiçoamento pessoal, a ser realizado por meio de

inscriçáo de servidores da Câmara do l\4unicípio de Bàlsas/[44, no curso

Planeiamento e Execução de Obras e Serviços de Engenharia, com foco

nos principais instrumentos previstos na nova legislaçáo de licitações e

contratos, em 5áo Luís/lvlA, conforme termo de referência VALOR: R$

10.470,00 (dez mil e quatrocentos e setenta reais), VIGÊNCIA: 30

(trinta) dias. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Dotaçáo Orçamentáriar

01.031.0011.2.004 - Manutençâo das Atividades Administrativas da

Câmarar 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa

lurídica. DATA DA ASSINATURA DO CoNTRATo: 22 de outubro de

zOZS. asStrunfuRlSr Paulo Eduardo Coelho lúnior - Presidente da

Câmara 14unicipal - Contratante Jacqueline Aguiar da Silva -
Representante Legal da empresa Contratada.

Publicado por: DAVTD ISMAEL COELHO NETTO

Na qualidade de ordenador de despesas. considerando toda
documentaçáo produz da nos autos, notadamente o pàreceÍ
jurídico, AUTORIZO a contrataçáo direta da empÍesa CRHESCER
CONSULTORIA, AUDITORIA E TREINAMENTOS LTDA, CNPJ NA

16.849.445/0001-80, com sede nâ Rua dos Azulões, na 01, Ed. OfFice
Tower, Coluna 05, Sala 1105, Ba rro Renascença, Sáo Luís - 1.4A, CEP na

65.075-060, com objeto Contratação de serviço técnico especializado
em aperfeiçoamento pessoal, a ser realizado por meio de inscrição de
servidores da Câmara do [4unicípio de Balsas/[4A, no curso
Planejamento e Execuçáo de obras e Serviços de Enqenharia, com foco
nos pÍincipais instrumentos previstos nâ nova legislaçáo de licitaçôes e

contratos, em 5ão Luís/[44, realizado no período de 29 a 31 de outubro
de 2025, no valor total de R$ 10,470,00 (dez mil e quatrocêntos e
setênta reais), com supedâneo nos termos do âÍt.74, lnc. lll, alínea
"f" da Lei ns 14.133/2021 "inexig bilidâde de lic taçã0",
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIOt.I,AL DA PES§OA JURíD16A.

rrJ[1ERO LrÊ tiiSaÍ1tCÁO
22.111.12AtO0i1-O8
MATRIZ

OMPROVANTE DE II.ISCRIÇÃO E DE SITUAÇÃÔ
CADASTRAL 27 tO3t2015

MAKIXIIdUS ÊMPREÉNOIMÊiITOS LÍOA

rGc a D=saii-j a:; Í a t,,:].-
41.204-00 - ConstruÇão de êditicios

25.1í-0-00 - FabricaÇâo de estrutulas metálicas
37.02.9-00 - Atividadês relacionadas a esgoto, êxceto a gestáo de redes
38.11-4-00 - Coleta de Íesiduos náo-pêrigosos
38.12-2-00 - Coleta dê rêsiduos pêrigosos
38.21-l-00 - Tratamento ê disposiÇáo de ÍesidLros não.perigosos
33.22-0-00 - Tratamênto ê disposição dê residuos perigosoa
42.11-í-01 - Construçáo de rodovias e ferrovias
42.'13-8'00 - Obras dê uíbani2aÇào -.uas, praças ê catçadãs
42.21-9-03 - Manutençào de .êdes de distribuição de eíe.gia êlétíicâ
42.22_7-0í - Construçào dê .edes de ãbastêcimênlo de águe, coleta dê esgoto e colstruçôês correlatas, oxceto obras de
irrigaçâo
42.92-8-01 - Montâgêm de êstrutuÉs Ílêtálicas
43.13-4-00 - Obrâs dê têrraplênâgom
43.22-3-02 - lnstalâsão ê man{rtençáo dê sistêmâs cêntrais dê aÍ coôdicionado, de venlilação ê ÍeÍrigê.eçáo
43.29-1-04 - Montagêm e insta,ação de sistêmas ê êquipatnêntos dê ilumi.âçâo ê sinâlizâção êm vias públlcas, portos ê
aeroportos
43.99-'l-04 - Sêíviços dê operaçâo e rorrecimênto dê êquipâmêôtos pârâ lrânsportê ê êlêvâção dê carges e pêssoâs pâra
üso em obras
43.99-1-05 - Perfuràçâo e construçâo de poç03 de água
47.{2-3"00 - Comércio varêiista dê matêrial elérrico
47.44-0-9§ - Comércio vârêiistâ dê matêriais dê construsão êm gêral
47.89-0-99 - Comércio vaíeiista de outros pÍodutos não espêciíicâdos antêriormentê
49.23-0"02 - Serviço de transpone dê passageiros - locação dê âutomóvêis com motorista

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R DAS ANDIROBAS. QD 44

65.075-040 RE'{ASCENCA

ar.:Llt rii lta Ér a: i,(-jtiraic

MAKIXIMUS@GMATL.COiI (98) 9104-1085

3lÍrrÀ:tÂíj a:ÁoÁ5' RÁ:

ATIVA 15t0712021

27 :AU2A25. 14 33 aboülblank

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 2.119. de 06 de dêzembro de 2022

Emitido no dra 2710812O25 às 14:32:25 (data e hora de Brasilia).

aaouliblank a'2
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAI. DA PE§SOA JURíDICA

\ir,,1E Rri aE l\saR!í:c
22.141.12810001-08
MAÍRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 27t03t2015

MAKIXIMUS EMPREENDIMÊNTOS L TDA

49,24-8.00 - Trânspone escôlar
55,10-8-{}'Í - Hotéis
68.22-6-00 - Gestão ê administ.açâo dâ propriêdâdê irtôbiliáriâ
7'1.11-1-00 - Sêíviços de arqnitetura
71.12-0-00 - SeÍviços de engenharia
77.32-2-01 -Âluguel de máquinas e equipâmentos parâ construçáo sem opêradoÍ, excêto andaimês
77.32-2-02 -Âluguel de andâimês
77.39-0-03 -Âlllguel dê palcos, cobenuras ê outÍas êstrutuÍas de uso temporário! excêtô andâimes
77.39_0_99 " Aluguêl de outras máquinas ê equipâmentos comerciais ê industriais nao êspeciÍicados ântor,ormente, sem
oPerâdor
81.30-3-00 - Atividades paisagisticas
82.11-3-00 - Sêrviços combi.ados de escÍtóúo ê apoio administrativo
82.30-0-01 - Serviços de organizaÇão de Iêiras. congressos, exposiçóês ê têstas
90.01-9-05 - Prôdução de êspetácrllos de .odeios, vaqoeiadas o simi,ares
90.0'1-9-06 " Átividades de sonodzação e de iluminação

aIaÁ
206"2 - Sociedadê Empresária Limiledã

R DAS ANDINOBAS. ÔD 44 18

65.075-040 RENASCEIICA SAO LUIS

MAKtXtMUS@GMAtL.COM (98) 9í 04-1085

:rl,li.aa) - D!^-Í,a
ATIVA

nÀr: LrÁ stl irÀÇêo rt:rDês:,iÂL

15107t2021

srÍlrii:ia ESPEalri ESPEailaL

27ia\!2425 14:33 aboül blânk

Aprovâdo peia lnstÍução Normativa RFB no 2.119, de 0ô dê dezembro de 2022

Emilido no diâ 2710812025 às 14'.32.25 {data e hora de BÍâsíliâ). Págtna.2l2

âbout blâÍ1k 2i2
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DÁDOS GERÁ'S

PREFEITURA DE SÃO LUíS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

TIPO DE PESSOA:
NOME EMPRESARIAL:
NOMÊ FANTASIA:
SITUAçÃO CADASTRAL:
NATUREZA JURÍDICA:
CBO:
DOC. CONSTtTUtçÃO:
ORGÃO DE REGISTRO:
CAPITAL SOCIAL:
REG. TRIBUTÃRIO:
SUBSÍITUTO TRIBUTÃRIO:
INSCR. MUNIC. PRINCIPAL:
LIVRO:
ATV. LICENCIADA VINCULADA

CONTRATO SOCIAL ALT. ATUAL. CONTR. SOC.:26/08/2025
JUNTA COMERCIAL - N|RE:21600021618
1.100.000.00 |NSCR|ÇÃO ESTADUAL:
NoTmaI TIPO ESTABELECIMÉNTo:SEDE/MATRIZ
NÃO REGIME PAGAMENTo: DE CoMPETENCIA
SIM TIPO ENQUADRAMENTO: ME

FOLHA: DATA DO RÉcl§TROt27/O3t2015
Taxa TLVLF lnd de Construção Civil- Pequeno Porte

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE orisen: REDESIM

CNPJ: 22141 128000108

TIPO DÊ |NSCR|ÇÃO: NORN4AL

NDERE os
ENDEREÇO EST ABELECTM ENTA

JURiDICA tNScRtçÃo MUNtclp\Lt 36a244720g
MAKIXIMUS EMPREENDIN4ENTOS LTDA
BAIMA DISTRIBUIDORÂ
ATIVO
2062 - Sociedade Empresária Limitada

TIPO PORTE: PEQUENO PORTE

TIPO DE

TIPO DE IMÓVEL:

CIDADE/UF:

ENDEREçO:

COMPLEMENTO:

POVOADO:

CCIR:

DATUM RÊFERÃ§NCIA:

LONGITUOE:

USO DO IMOVEL:

INSC. IMOBILIÃRIA

NÚMERo:18

CEP:65075040

BAIRRO: RENASCENCA

ZONA RURAL:

NIRF:

LATITUDE:

ZONA URBANA

COI\,,IERCIAL

SAO LUIS / MA

R DAS ANDIROBAS

OUADRA:44:

E N D E RE Ç O CORRESPOilDÉ'VC/Á

CIDADEIUF:

ENDÊREÇO:

COMPLEMENTO:

SAO LUIS / IVA

R DAS ANDIROBAS

QUADRA:44:

NUMERO: 18

CEP:6s075040

BAIRRO:RENASCENCA

corvrAros
TIPO DE CONTATO DESCRTçÃO

E.MAIL entecempreendimentos@gnrail

TFLEFONE (98) sB 1693100

E-Í\4AlL henrique@grupocAe.com

TELE FON E (98) 81730005

entecernpreendimenlos@gmail



VIDAA DESÊ/V voL S
OBJETO SOCIAL

nui

FORMA, DE ATUAçAO
Estabelecimento Fixo

LISTA DE ATIVIDADES

CODIGO CNAE DESCRTÇÃO PRINCIPAL
4í2040000 CONSTRUCAO DE EDIFICIOS s \,4

421380000 OBRAS DE URBANIZACAO . RUAS. PRACAS É CALCADAS
382200000 TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RÊSIDUOS PERIGOSOS
370290000 ATIVIDADES RÊLACIONADAS A ESGOTO. EXCETO A GESTAO DE REDES

COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS
381220000 COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS
382110000 TRATAMENIO E OISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PÊRIGOSOS
421 1 10100 CONSIRUCAO DE RODOVIAS É FERROVIAS
42227 01A1 CONSIRUCAO DÊ REDES DE ABASTECIIVlENíO DE AGUA. COLETA DE
431340000 OBRAS DE TERRAPLENAGEI\,'

432910400 À,IONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E ÊQUIPAMENTOS DE

439910400 SERVICOS DÊ OPERACAO E FORNECII\,,IENTO DÊ EQUÍPAI\,,IENTOS PARA

439910500 PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA

492300200 SERVICO DE ÍRANSPORIE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOI!4OVElS

492480000 TRANSPORTE ESCOLAR

682260000 GESTAO E AD'\,,lINISTRACAO DA PROPRIEDADE IÀ,4OBILIARIA

71 1 1 10000 SERVICOS DE ARQUITETURA

71 1200000 SERVICOS DE ENGENHARIA

77322A100 ALUGUEL DE [,lAQUINAS E EOUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEIú

713220200 ALUGUEL DE ANDAIi,,IES

773900300 ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUIURAS DE USO

813030000 ATIVIDADES PAISAGISTICAS

82'1 130000 SERVICOS CON,,IBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADt\,41N ISTRAÍlVO

823000100 SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS. CONGRESSOS. EXPOSICOES E

900190500 PRODUCAO DE ESPETACUTOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES

900190600 ATIVIDADES DE SONORIZACAO Ê DE ILUMINACAO

251100000 FABRICACAO DE ESTRUTURAS I\,4EIALICAS

429280100 MONTAGEI\,,! DE ESTRUTURAS METALICAS

551080100 HOTEIS

773909900 ALUGUEL DE OUTRAS MAOUINAS E EOUIPAI,IENIOS COI\.íÉRCIAIS E

422194300 MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA

432234200 INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISÍEI\4AS CÊNÍRAIS DE AR

47 4230000 COMERCIO VAREJISÍA DE N,,IATERIAL ELETRICO

474409900 COMERCIO VAREJISTA DE À,4ATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL

COi,4ERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS478909900

REPRESEAIIÁNT E S DA E M P R ES A

TA,vrÊsR § Q§Á

RÉSPO N SABILIDADÊ CPFICNPJ NOMEIRAZAO SOCIAL
Legal 95831797368 PRISCILA LEAL ALVES

Contábil 02531098330 CAMITA JOARE DE OLIVEIRA LEITE MOURA

Q U A D RO S O C I ET ÁRI O/I NT EG R ANTE S
PARTICIPAÇAOCPF/CNPJ QUALIFICAÇAO

95831797368 PRISCILA LEAL ALVES ADI\,,IIN ISTRADOR 0%

95831797368 PRISCILA LEAL ALVES SOCIO 100%

381 140000

NOM E

I



QUÁDRÁS E
QUANTIDADE DE QUADRAS: o

QUANTIDADE DE CINEMAS: (,

Locat: SAO LUIS / t\,4A.. 1910912025

Nome/Razão: LTDA

Contribuinte

null

Servidor

AREI'/HORARIO FUNCIONAMENTO
DA ATIVIDADE

0.00m'? QUANTIDADE: O

tc.



IOEr.tTtÍlcÀçÁo
CGC: 22.1a1.12810001-04 h§criçáo E§tâduat: 12_S73504 C

nãzão So€iàl: r4AKlXll,lLrS fl"IPREENOiMf;N-rOS iiDA
Rêgime ApurÀção: NORtqAL

€N0§RÊço

Logrâdouro: Rl.lA OAS ANDIRCBAS eO 44
Lúmêro: 18 Caltrplemênto:
Aãirro: RENÂSCENCA

l.lunicípio: SAO LUIS Ur: MA

CEP: 65075040 ODO: ÍeleÍone: 81730C05

RêsulÍãdo dá Consuh. SIMTEGRATtCIIS

5itúãçâo Cadastral Vigent€: HABIL ITADC

Dàta dêsta Situação Càáast âlt ai,l1i2a2'

ÁLUGilE, DI ij!riiÁ5 r.rÁQ!]N15 E Ê'.1!irlvEriios ao!!EÊair,l5 t :\rrr5r'rlÀr5 N'i..]
E5f -ilFlClCôa rri_tr(lCRilÊfiT€ SÉ!1 0PÉr'Àl!1R

COLETÁ DE RE.Ci'I]O5 NÀO-PERIGOSOS

,.TJ!taiaLrÊ5 ?Á13Ác1sÍtcÂ5

:Êrvtacs ci!18:.i'lDos oE Esa\tÍjilo E Àpato ÁDt,]l.tisiF.al'lro

s[avrça]s rri- !iatrÀNrraÇÀô Lri nFrRÂs ca,,,rcf r_5a45. :lDcarclaa ! Fi3ÍÁa)

[qa]uiÂo oÊ Esa:iÀa.rLo! L! ÊatEIas, vÁQJalÂirÂs 
= 

slf'rlrr§45

êJT]VIDÂFE5 ?ELÂ'IONÀ'ÀS A ESGOiO, Ê\CEÍN Â 6ES'iÀ() DE RED'S

COLÉÍÂ ,rÊ Ê.ÉSl:_r)! PeaIGOSOS

tRÂr'À!1Er.l:o t alslogiÇito a,'l l\Es:auos flÀo-liÊllicoslrs

r.,!IqgErr:a ! :r:3poarçic iit iE5:i)lics íjEF!Gasaç
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OBRIGAçóÊS

,laranhâo Sêcíetaria da Fazêndd

,]i,,,E§Í§do do
Maiànhãó



..ri,.r ,) :r.rri: ,tl, iit.rtrt:t.,; aiti]l:útrt - (25iiata),
il.i.: iirr.lf . 251t,.i2r.11,

Cbsêrvãçào: Cs dádos aririr3 eslào bo>€dcs eni inibr'rr3ções í!rnecrdis pelo própna
c0ntribu:nte cadastrado. Nãô vdlerr rúrno cfrirdão iie snà êíetivô Éxrstê,raiô Jê fôfo e de
direlt., .ãc s;o ôpôníréi5 à Faze.!iã c ne ex.llrl:m a responsâbrldird.r tribriána
.leivada de(jpêl?çõês.om Éle aju§tãdês.

i::l::::t:::::]:§i:i i:.,i,ii:,i

t.tã dâ Csnsrltâ: 1ç./09.j2025
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIOÃO NEGATIVA DE DÉBIToS RÊLATIVoS AoS TRIBUToS FEDERAIS Ê À DíVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: MAKIXIMUS EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ; 22.'141.1 28/0001 -08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquêr dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima idêntificado que vieÍem a ser apuradas, é cerlificado que
não constam pendências em seu nomê, rêlativas a créditos tributários adminrstrados pela Secretaíia
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Divida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral dâ Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento mâtriz e suâs filiais e. no caso de ente íederativo. para
todos os órgáos e fundos públicos da adrninistraçáo diÍeta a ele vinculados. ReÍeíe-ss à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito dâ RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do ãrt. 1 1 da Lei no 8.212 de 24 de lulho de 1991.

A aceitação desta cêrtidão está condicionada à veíiÍicaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gôv.br> ou <http:/lwww.pgfn.gov.bÍ>.

Certidáo emitida gratuitamente côm base na Portaria Coniuntâ RFB/PGFN no 1 .751. de 211O12014.

Emitida às 13:32:20 do dia 1210912025 <hora e data de Brasilia>
Válida até 1110312026.
Código de controle da certidáo: 986A.ADFF.7DsD.0780
Qualquer rasura ou emendâ invalidará êste documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBTTO

No Certidâo: 268254125 Data da 1510912025 15:40:58

lnscriçãoEstaduat: 128735040 CpFtcNpJi22141128000108

Razão Social: MAKIXIMUS EMPREENDTMENTOS LTDA

Endereço: RUADASANDIROBAS QD 44. 18 CEp: 65075040 - RENASCENCA

Telefone: (98)81730005 Município: SAO LU|S UF: N4A

Certiffcamos que, após a rcalizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 24A a 242, da lei no 7.799, de 1911212OA2 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadêncra.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 141'1212A25.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
htlp://portal.sefaz. ma.gov. br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Debito".

CERÍIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãot 1510912025 1 5:40:58
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N' Certidão: 086703/25 Data da 1510912025 15:41 47

lnscriçãoEstadual: 128735040 CPF/CNPJ:22141128000108

RAZãO SOCiAI: MAKIXII\íUS EMPREENDIMENTOS LTDA

Endereço: RUA DAS ANDIROBAS QD 44, 18 CEP: 65075040 - RENASCENCA

Telefone: (98)81730005 Município: SAO LUtS UF: MA

Certificamos que, apôs a realização das consultas procedidas no sistema desta Sec.etaria e na

íorma do disposto do ârtigo 156, da lei no 2.231, de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o âÍtigo 205 da lei na 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Côdigo Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 1411212025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz. ma.gov. br/, clicando no item "CertidÕes" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CÊRTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão: 1 5logl2025 15:41 :47



16/10/25.0S 30 ConsuÍta Rêgularidade do Empregador

§§t§^&
Certificado de Regularidade
do li(l'tS - CRF

22.141.128/0001-08

MAKIXII'íUS EMPREENDIMENTOS LTDA

R DAS ANDIROBAS 1B QD 44 / RENASCENCA,/ SAO LUIS / MA / 65075.
040

A Caixã Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima idêntificadâ encontra-se em situaÇão regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGÍS.

Validade:05/10 I 2025 a 03 / t7 / 2O?5

Certificaçáo Númêro: 2025100518202267356155

Informação obtida em L6/1012025 09i3O:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de aLrtênticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov.br

hltps://consulta-cd.caixa. gov.bÍ/consultacrí/pages/'consullaEmpíegador. JsÍ 111

l ii

I Inscriçâo:
Razão

lsocial:

I rnder.so,
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Certificamos que âté a presente data não consta débito fiscal relativo a pessoa jurídica, descrita
abaixo, reserva-se o direito de a fazenda municÍpal cobrar dívidas posteiiormente comprovâdas,
hipótese prevista nos artigos 80 e 146, da lei 6.289, de ZB/t2/2017 do código tributário munkipal.
#baixaempr

PREFEITURÁ DE SÁO LUÍS

SECRETÂRIÀ MUMCIPÀL DÂ TÂZENDÂ

CERTIDÃO NEGÀTTVA

Número da Certidão: OOOLL14Z1O2OZ5

Validade; t6/01/2026

DÁDO§ DA PESSOÂ I.TÍDICÂ

CNPJ: 22.14 1.128/ooo1-08 inscrição Municip a1:. totzqqtzog

Rázão Socia]: MAKIXIN4US EMPREENDIMENTOS LTDA

ATIVIDÂDE ECONÔUTCI PNWCTPET

1I2O4OOOO CONSTRUCAO DE EDIFICIOS

Logradol.uo: RUA DAS ANDIROBAS

Nr.imero: 13 Complemento; QUADRA:44;

Baino: RENASCENCA

Município: SAo LUIS - MA CEP:65075040

A presente certidão, sem conter Íasuras, tem sua eficácia até a data de validade acina informada,

tendo sido lavrada em São LLtís (MA), err] 18 de setembro de 2025 as 19:30, sob o código de

autenticidado n! 29419D8806F011Fó5364748E6278EEDÁ.

A aulenticidacle desta certidão poderá ser conlinnada na InlerneL, em
httns://stm.semfaz.saoiuis.rrla validacaocertidaov.br

''NÃO E VÁJJDÀ Â CERTIDÃO QUE CONTTVER EMENDÀS, RÂSTJRÂS OU ENTREUN}IAS.II

I I



CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBTTOS TRÀBÀLHfSTÀS

NOME: MAK]XIMUS EMPREENDTMENToS LTDA (MATRIZ E F]LIÀÍS)
CNFJ: 22 . 141. 128l0001- O8

CerLidãc n" | 3A63234L /2025
ExpediÇão A3 i 06 /2A25, às 12:46:00
validade 1 30/rL/2a25 - i8o (cent.ô ê oitenra) dias, cônt-âdos da data
de sua expedição.

Certifica-se que MÀKIXIMUS EMPR3E§DIUENTOS LTDÀ (tÍÀ?RIZ E FrLIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n. 22.L4r-].2B/ooo1-08, NÃo cossrÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
CerEidão emitidâ com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns -o L2.44O/2017 e
L3.467/2017, e no At-a ot/2a22 da ccJT, de 21 de janeiro d,e 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de re spons abi l idade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesEa a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
auEentici-dade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratult.amente.

r§FoRMÀçÂO TMPORTÀIqrE
Do Banco Nacional de Devedores TrabalhisLas constam os dados
necessários à identificaÇãô das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Ju6tiÇa do Trabafho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emôfumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tílulos quê, por
dísposição legal, contiver força executiva.


